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ESTADO DE RONDÔNIA

Câmara Municipal de Guajará-Mirim
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

REQUERIMENTO Nº 0017/GAB.VER-ECR/2025.
Autor Ver. ELIAS CRISPIM RIBEIRO

 

Senhor Presidente,

 
O Vereador que este subscreve requer à Mesa, na forma regimental, após ouvir o douto

Plenário, que seja encaminhado o expediente ao Excelentíssimo Sr. Prefeito Fabio Garcia de
Oliveira, com cópia a Secretária Municipal de Trabalho e Assistência Social (SEMTAS) Sr.ª
Laís Selvita Barros Pinheiro de Oliveira, Solicitando o planejamento da execução da Lei nº
2.602/2023, de 06 de outubro de 2023, a qual foi promulgada pelo Presidente da Câmara
Municipal de Guajará-Mirim. Conforme o disposto no artigo 26, inciso V, da Lei Orgânica do
Município de Guajará-Mirim.

A referida lei estabelece a criação do Cordão Girassol como instrumento auxiliar para a
identificação de pessoas com deficiências ocultas. Solicitamos do Poder Executivo que crie
mecanismo orçamentário para garantir aos beneficiários o direito previsto, dentro das
possibilidades desta secretaria. Também pedimos que seja realizado um planejamento para a
implementação e efetividade desta lei, em conformidade com as necessidades da população com
deficiências ocultas. 

 
 

JUSTIFICATIVA
 

A Lei nº 2.602/2023 tem grande importância para promover a inclusão e a
acessibilidade das pessoas com deficiências ocultas em Guajará-Mirim. Contudo, para que a
medida seja efetivamente aplicada, é necessário que haja um planejamento estratégico da sua
implementação, coordenado entre o Executivo Municipal e a Secretaria de Trabalho e Assistência
Social. Este planejamento deve abranger ações de conscientização, distribuição do Cordão
Girassol e treinamento para os servidores públicos.

 Na certeza de poder contar com sua inestimável atenção e providência, desde já
me coloco a disposição para trabalharmos em prol do desenvolvimento do município.

 
Guajará-Mirim (RO) 27 de fevereiro de 2025.

 
 

ELIAS CRISPIM RIBEIRO
VEREADOR
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Documento assinado eletronicamente por ELIAS CRISPIM RIBEIRO, Vereador (a), em
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informando o ID 602088 e o código verificador 7187ED1D.

Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

1 MARCIA MERCADO DE CASTRO ***.675.602-** 11/03/2025 10:04
2 MASSUD JORGE BADRA NETO ***.362.542-** 12/03/2025 09:51
3 LAIS SELVITA BARROS PINHEIRO DE OLIVEIRA ***.214.723-** 12/03/2025 11:18

Anexos
Seq. Documento Data ID

1 Lei CRIAÇÃO DO CORDÃO GIRASSOL 27/02/2025 602140
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